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MINISTÉRIO DA DEFESA NENE?
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO DE FRONTEIRA ACRE/4º BATALHÃO DE INFANTARIA DE SELVA )
(42 Companhia de Fronteira/1956) f/

(Batalhão Plácido de Castro)

EB: 65323.002157/2026-10

Assunto: Contratação direta - Dispensa de licitação - aquisição de material

Anexos: DFD ASSINADA COMPRAS ,/20C O

NOTA DE CRÉDITO

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

1. Nos termos contidos no art. 13 da IG 12-02, solicito-vos providência no sentido de autorizar a
abertura de dispensa eletrônica para a aquisição de material, de acordo com o Inciso Il do Art 75/inciso | do
Art. 74 da Lei 14.133, de 1 de abril de 2021, conforme abaixo especificado, destinado a atender às
necessidades do Serviço de Fiscalização de Produtos Controlados do Comando de Fronteira Acre/ 4º Batalhão
de Infantaria de Selva.

2. Justificativa da necessidade do objeto: a presente requisição destina-se à aquisi
Case para realizar o transporte de PCE, no contexto das operações do Serviço de Fiscalização de Produtos
Controlados.

3. Relação entre a compra e o PCA/PGC 2026:
. Dados NC/Gestão: 2026NC400119-DGO, de 21 JAN 26 - 167504
. Pl: E3PCFSCOUTR
. ND/SI: 449052-08
. TIPO EMPENHO: ORDINÁRIONous

CATMAT/
CATSERV

VALOR | VALOR
UNITÁRIO | TOTALITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO UND |QTD

Caixa Baú Case Comprimento: 100cm
largura: 60cm Altura: 40cm, com Suporte de
Empilhamento Padrão, material: Estrutura de
10mm revestido em Laminado TX preta,
nível de proteção IP44 Revestimento
resistente a água, Cantos de metal cromado. 4

01 603635 | Rodas Giratórias 360º de 3 polegadas no| Und | 3 |2.131,09 |6.393,27
mínimo duas com freio, 2 fechos Embutidos
cromado para cadeado, 02 dobradiças na
tampa com limitador de abertura de 90º,
Cantoneira em L nas laterais de 25 mm, 2
Alças embutidas, capacidade total 200 kg

RIO BRANCO, 10 de MoxCO de 2026

VICTOR VIEIRA DO AMARAL — 2º SGT
RESPONSÁVEL REQUISITANTE
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DESPACHO FISCAL ADMINISTRATIVO

1. Aprovo a aquisição do objeto em tela;
2. Submeter à apreciação do Ordenador de Despesas.

RIO BRANCO, IO de WÇO de 2026

DESPACHO ORDENADOR DE DESPESAS

1. Autorizo a aquisição do objeto em tela;
2. Ratifico e aprovo as justificativas da necessidade do objeto;
3. Seja encaminhado para a SALC providenciar as medidas administrativas legais necessárias;
4. Publique-se a divulgação de aviso de dispensa de licitação em sítio eletrônico oficial do governo, pelo prazo
mínimo de 3 (três) dias úteis, em atendimento a IN SEGES 67/21 para busca da proposta mais vantajosa;
5. ASALC providencie o processo de dispensa eletrônica e a emissão da nota de empenho após sua homologação; e
6. Finalizado o processo e recebido o material, o pagamento será mediante ordem bancária (OB), haja vista que esta
UG trabalha com sistema de emissão de nota de empenho onde os pagamentos são realizados via (OB) e haja vista
que esta UG não possui cartão de pagamento.

RIO BRANCO, 10 de Mox Ç O de 2026 .

FÁBIO ROBERTO SANTOS-ALCÂNTARA- C
RDENADOR DE DESPESAS
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO DE FRONTEIRA ACRE / 4º BIS
(4º Companhia de Fronteira/1956)

(BATALHÃO PLÁCIDO DE CASTRO)

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA
Processo Administrativo nº 65323.002157/2026-10

Torna-se público que o Comando de Fronteira Acre/4º Batalhão de Infantaria de Selva — 4º BIS,
por meio da Seção de Aquisições, Licitações e Contratos - SALC, realizará Dispensa Eletrônica, com
critério de julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de
1º de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021 e demais legislações aplicáveis.

UASG: 160002 — Comando de Fronteira Acre/4º Batalhão de Infantaria de Selva
Data da abertura da sessão: 1 126
Horário da abertura: 08:00 h (horário de Brasília)
Data do término da sessão: 12026
Horário do término: 15:00 h (horário de Brasília)
Critério de Julgamento: menor preço
Regime de Execução: Empreitada por Preço Unitário
*Por interesse da Administração, a data de término poderá ser alterada, conforme necessidade.
Local: Portal de Compras do Governo Federal - www.gov.br'compras pt-br

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição por dispensa
de licitação para aquisição de Caixa Baú Case, com a finalidade de realizar o transporte e armazena-
mento de armamentos pré-destruídos no contexto da CRDAM e Op Vulcão do Serviço de Fiscalização
de Produtos Controlados do 4º BIS, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste
Aviso de Contratação Direta e seus anexos;

1.1. A contratação será em item, conforme tabela constante abaixo.

PREÇO PREÇO
A ESTIMADO | ESTIMADOITEM | DESCRIÇÃO ESPECIFICAÇÃO UND | QTD | gnrTÁRIO | TOTAL DO

DO ITEM ITEM
Caixa Baú Case Comprimento: 100cm largura: 60cm Altura:
40cm, com Suporte de Empilhamento Padrão, material:
Estrutura de 10mm revestido em Laminado TX preta, nível de
proteção IP44 Revestimento resistente a água, Cantos de metal

1 cromado. 4 Rodas Giratórias 360º de 3 polegadas no minimo | yyp | 3 R$ R$
duas com freio, 2 fechos Embutidos cromado para cadeado, 02 2.131,09 6.393,27
dobradiças na tampa com limitador de abertura de 90º,
Cantoneira em L nas laterais de 25 mm, 2 Alças embutidas,
capacidade total 200 kg

1.2. O critério de julgamento adotado será a menor preço, observadas as exigências contidas
neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.
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com agente público que desempenhe função na licitação ou atue'na fiscalização
na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiró ou parsfite em lin
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; k /

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos dá Lei nº 6.404, de
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

E») pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de
escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação
trabalhista

2.7.3.1 equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
econômico;

2.7.3.2 aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição
a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a
ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade
jurídica do fornecedor;

2.7.4 organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário);

2.7.5 É vedada a participação de consórcios, de empresas impedidas de licitar e/ou
contratar com a Administração Pública, na forma estabelecida em lei.

3 INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA
INICIAL

3.1 O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o
cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item.

32 O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta,
encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a
descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o
horário estabelecidos para abertura do procedimento.

3.2.1 O fornecedor [NÃO] poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo
previsto para contratação.

3.2.2 A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal,
nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

33 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam
a Contratada.

3.4 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
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previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam/ direta
indiretamente na prestação dos serviços; Ze

3.4.1 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de | ces, serão de
exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

3.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da
empresa nos últimos doze meses.

3.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

3.7 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, Projeto
Básico ou Projeto Executivo, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços
nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual,
promovendo, quando requerido, sua substituição.

3.8 Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la,
substituí-la ou modificá-la;

3.9 No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim”
ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:

3.9.1 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

3.9.2 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a
49.

3.9.3 que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta
e seus anexos;

3.9.4 que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema,
assumindo como firmes e verdadeiras;

3.9.5 que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.

3.9.6 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz,
nos termos do artigo 7º, XXXIII, da Constituição;

3.10 O fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

311 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que
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RAT Áj
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº123/de 20
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus - 42 a A
observado o disposto nos $$ 1º ao 3º do art. 4º, da Leinº 14133. de 2001. /

4 FASE DE LANCES

4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública
será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização
de lances também já previsto neste aviso.

4.2 Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do
valor consignado no registro.

4.2.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

4.3 O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou percentual de desconto superior ao
último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

43.1 O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que
esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado
pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins
deste Aviso de Contratação Direta.

43.2 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a
melhor oferta é de R$ 1,00 (um real).

4.4 Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e
registrado primeiro no sistema.

4.5 Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
4.6 Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do

menor lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor.
4.7 Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem
crescente de classificação.

4.7.1 O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no
horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo
aleatório ou mecanismo similar.

5 JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

5.1 Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima do
preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá
negociar condições mais vantajosas.

5.1.1 Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o
menor preço ou o maior desconto, para que seja obtida a melhor proposta compatível
em relação ao estipulado pela Administração.

5.1.2 A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados,
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contratação.
5.2 Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos e

registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada
aos autos do processo de contratação.

5.3 Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação,
será solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último lance ofertado ou ao
valor negociado, se for o caso, acompanhada dos documentos complementares, quando
necessários.

5.3.1 Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta deverá
encaminhar planilha com indicação de custos unitários e formação de preços,
conforme modelo anexo, com os valores adequados à proposta vencedora.

5.4 Encerrada a etapa de negociação, se houver, o pregoeiro verificará se o fornecedor
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no
certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e nos
itens Erro: Origem da referência não encontrada e seguintes deste Aviso, especialmente
quanto à existência de sanção que impeça a participação no processo de contratação direta
ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

5.4.1 SICAF;
5.4.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis):
e

5.4.3 Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral
da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

5.5 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992.

5.6 Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput)

5.6.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, 81º).

5.6.2 O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, 82º).

5.6.3  Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de
condição de participação.

5.7 Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao
máximo estipulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos.

5.8 Será desclassificada a proposta vencedora que:
5.8.1 contiver vícios insanáveis;
5.8.2 não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus

anexos;
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Pd
5.8.3 apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do pr ço ou

definido para a contratação; Je
5.8.4 não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Adminigtr:
5.8.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus

anexos, desde que insanável.
5.9 Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes

para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou
menor lance que:

5.9.1 for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato
convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais
ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

5.9.2 apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores áqueles
fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas
provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.

5.10Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor
comprove a exequibilidade da proposta.

5. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema,
desde que não haja majoração do preço.

5.11.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem
a substância das propostas;

5.11.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não
cabível esse regime.

5.12 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área
especializada no objeto.

5.13 Sea proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

5.14 Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e
horário para a sua continuidade.

5.15 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação,
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

6 HABILITAÇÃO

6.1 Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I —
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados
do fornecedor mais bem classificado da fase de lances.

6.2 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da
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proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descuráprim
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impe
participação no certame ou a futura contratação, mediante a cons séguintes
cadastros: &

a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (www portaldatransparencia. gov.br/ceis):

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.enj jus.br/improbidade adm/consultar requerido.php).

d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

6.2.1 Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das
consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa
Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)

6.2.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também
de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê,
dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio
de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

6.2.2.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas
Indiretas.

6.2.21.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários,
linhas de fornecimento similares, dentre outros.

6.2.2.1.2 O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua
desclassificação

6.2.3 Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de
condição de participação.

6.3 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será
verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

6.3.1 É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar,
quando solicitado, a respectiva documentação atualizada.

6.3.2 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto
se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em
encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).

6.4 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
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6.5

6.6

6.8

6.9

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direi
apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato di
solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à
integridade do documento digital.

O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006,
estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e
municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do
último exercício.

Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será
suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.

Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Aviso de Contratação Direta.

6.8.1 Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou
entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e
as condições de habilitação

Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado

7 CONTRATAÇÃO

71

72

7.3

Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo
de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

O adjudicatário terá o prazo de trinta (30) dias corridos, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente,
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do
direito à contratação, sem prejuizo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.

7.2.1 O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou
instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa
adjudicada, implica no reconhecimento de que:

7.3.1 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;

7.3.2 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de
Contratação Direta e seus anexos;

7.3.3 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos
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artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Adrião
previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

O prazo de vigência da contratação é de 30 (trinta) dias, prorrogável conforme previsão nos anexos
a este Aviso de Contratação Direta.

7.4 Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação
das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas
pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

7.5 Os materiais deverão ser entregues no Comando de Fronteira Acre/4º Batalhão
de Infantaria de Selva no seguinte endereço: Rua Colômbia, nº 534, Bairro Bosque, Rio
Branco — AC — CEP: 69900-679. Horário de entrega das 08:00h às 11:30h e das 13:30h às
16:30h ( de segunda-feira a quinta-feira) e entre as 08:00h às 11:00h (na sexta-feira),
apenas para entrega em dias uteis.

7.6 A contratada deverá realizar a entrada dos materiais no endereço acima citado,
no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da retirada/recebimento da
nota de empenho pela contratada.

77 É vedada a subcontratação.

8 SANÇÕES
81 Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações
previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:

8.1.1 dar causa à inexecução parcial do contrato;

8.1.2 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

8.1.3 dar causa à inexecução total do contrato;

8.1.4 deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

8.1.5 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

8.1.6 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

8.1.7 | ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

8.1.8 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

8.1.9 fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

8.1.10 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

8.1.10.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou
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3 Qualificação Econômico-Financeira:

3.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fotneced:

3.2Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais;

3.2.1 As empresas criadas no exercício financeiro da dispensa deverão atender a todas as
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo
balanço de abertura.

3.2.2 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

3.3Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um),
obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo
Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não
Circulante

LG =

Ativo Total
SG = Passivo Circulante + Passivo Não

Circulante

Ativo Circulante
LC= - 5Passivo Circulante

3.3.1 As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a I(um) em qualquer
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente
(LC), deverão comprovar capital ou patrimônio líquido mínimo de ...(....) do valor
total estimado da contratação ou do item pertinente.

3.3.2 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado
mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil,
apresentada pelo fornecedor.

ANEXO II- TERMO DE REFERÊNCIA
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1.2Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado -da Cofidição a
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada E verificação
da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; —

1.3No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores;

1.4Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

1.5No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores;

1.6decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em
funcionamento no País;

1.70s documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

2 Regularidade fiscal, social e trabalhista:

2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

2.2Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles
relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

2.3Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

2.4Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título
VILA da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de
maio de 1943;

2.5Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto contratual;

2.6Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do domicílio ou sede do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

2.7Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação
de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na
forma da lei;
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realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja
comunicação em contrário.

9.7 Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de
lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no
Sistema e na documentação relativa ao procedimento.

9.8 No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

9.9 As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança
da contratação.

9.10 Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.

9.11 Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus
anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

9.12 Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

9.13 Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes
anexos:

9.13.1 ANEXO 1 - Documentação exigida para Habilitação

(DESPACHO DO FISCAL ADMINISTRATIVO [Despacho DO ORDENADOR | DE DESPESAS
o referido material/serviço necessita ser 1. Autorizo a aquisição do material/contratação do,
'adguirido. serviço.

'2. O Oficial encarregado do Setor de Aquisições e
Comissão Permanente de Licitação adotem os,
guetos cabíveis de acordo com as normas em,

Rio Branco/AC, 3 de maço de 2026.

JÚLIO JAC ES DA CRUZ - Maj
Fiscal Administrativo

ANEXO 1- DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABÍLITAÇ, LO APÓS À FINALIZAÇÃO
DA DISPENSA ELETRÔNICA [A

1 Habilitação jurídica:

1.1 No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
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preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização — PAR.

8.8 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de
1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

8.9 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a
participação de agente público.

8.10 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário,
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº
9.784, de 1999.

8.11 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a
este Aviso.

9 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1 O procedimento será divulgado no Comprasnet 4.0 e no Portal Nacional de
Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no
Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na correspondente
linha de fornecimento que pretende atender.

9.2 No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados
(procedimento fracassado), a Administração poderá:

9.2.1 republicar o presente aviso com uma nova data;

9.2.2 valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de
base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que
possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.

9.2.2.1 no caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste
procedimento.

9.2.3 | fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de
habilitação, conforme o caso.

9.3 As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver
o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto)

9.4 Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores,
cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado
pelo agente competente da Administração na respectiva notificação.

9.5 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela
Administração ou de sua desconexão.

9.6 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a



o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após
o encerramento da fase de lances.

8.1.11 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

8.1.12 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

8.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não
se justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de 5 % (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s)
pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12;

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta
do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos
casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se
Justificar a imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os
entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos
casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a
imposição da penalidade mais grave;

83 Na aplicação das sanções serão considerados:

8.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida;

8.3.2 as peculiaridades do caso concreto;

8.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública;

8.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

8.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

8.5 A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

8.6 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

8.7 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação



TERMO DE REFERÊNCIA — LEI 14.133/21
COMPRAS - CONTRATAÇÃO DIRETA

Processo Administrativo nº 65323.002157/2026-10

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n.
14.133/2021).

1.1. Aquisição de Caixa Baú Case, com a finalidade de realizar o transporte e armazenamento de ar-
mamentos pré-destruídos no contexto da CRDAM e Operação Vulcão do Serviço de Fiscalização
de Produtos Controlados do 4º BIS, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigên-
cias estabelecidas neste instrumento.

ITE UNI VALOR
M ESPECIFICAÇÃO FORNECI | QUA sat O TOTAL

MENTO ESTIMADO
Caixa Baú Case Comprimento: 100cm largura:
60cm Altura: 40cm, com Suporte de Empilhamento
Padrão, material: Estrutura de 10mm revestido em
Laminado TX preta, nível de proteção IP44
Revestimento resistente a água, Cantos de metal
cromado. 4 Rodas Giratórias 360º de 3 polegadas no R$

l mínimo duas com freio, 2 fechos Embutidos UNE 8 R$ 2.131,09 6.393,27
cromado para cadeado, 02 dobradiças na tampa com
limitador de abertura de 90º, Cantoneira em L nas
laterais de 25 mm, 2 Alças embutidas, capacidade
total 200 kg

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº
10.818, de 2021.

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 30 (trinta) dias contados do recebimento da Nota de
Empenho pelo fornecedor, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133/2021.

1.4, O custo estimado total da contratação é de R$ 6.393,27 (seis mil trezentos e noventa e três reais e
vinte e sete centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima.

1.5. Havendo qualquer discordância na especificação entre o código do CATMAT e a do Termo de
Referência, prevalecerá a do Termo de Referência.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º,
inciso XXIII, alínea “b”, da Lei nº 14.133/2021).

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea “d”, da Lei nº 14.133/21

3.1. A contratação deverá observar os seguintes requisitos:



5. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f”, da Lei nº 14.133/21)

51. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas
e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecu-
ção total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput).

5.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, 85º).

5.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput).

5341. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos
defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, $1º).
532. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua com-
petência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, 82º).

5.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas ex-
pensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorre-
ções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119).

5.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a tercei-
ros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscaliza-
ção ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120).

5.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput).

516: A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerci-
ais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o
objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, 81º).

5.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem ele-
trônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, 829).

5.8. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, 31º).

5.9. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa
junto ao SICAF.



4.1.1 Deverão ser seguidas as orientações constantes do Guia Nacional de Licitações Sustentáveis,
elaborado pelo Núcleo Especializado em Sustentabilidade, Licitações e Contratos (NESLIC), inte-
grante da Consultoria-Geral da União (CGU), da Advocacia-Geral da União (AGU)
3.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21.

4. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” e 40, 81º, inciso II,
da Lei nº 14.133/2021).

4.1. O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da Nota de
Empenho, em remessa única.

4.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões
respectivas com pelo menos 7 (sete) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação
de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

5.3 Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Comando de Fronteira Acre/4º
Batalhão de Infantaria de Selva no seguinte endereço: Rua Colômbia, nº 534, Bairro
Bosque, Rio Branco — AC — CEP: 69900-679. Horário de entrega das 08:00h às 11:30h e
das 13:30h às 16:30h (de segunda-feira a quinta-feira) e entre as 08:00h às 11:00h (na
sexta-feira), apenas para entrega em dias uteis.

5.4 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 4 (quatro) dias,
pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referên-
cia e na proposta.

5.5 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especifica-
ções constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10
(dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das pe-
nalidades.

5.6 Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 8 (oito) dias, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação me-
diante termo detalhado.

5.61 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento
definitivo no dia do esgotamento do prazo.

5.7 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato.



5.10. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais
e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF.

6. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR MEDIANTE O USO DO
SISTEMA DE DISPENSA ELETRÔNICA (art. 6º, inciso XXIII, alínea “h*, da Lei nº
14.133/2021)

6.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licita-
ção, na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei n.º 14.133/2021,
que culminará com a seleção da proposta de menor preço por item).

62. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a generali-
dade dos objetos, conforme disciplinado no Anexo I do Aviso de Contratação Direta.

63. Os critérios de habilitação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão pre-
vistos no Anexo I do Aviso de Contratação Direta.

7. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
7.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consig-

nados no Orçamento Geral da União.

744. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

2026NC400119
Gestão/Unidade: 00001 CMDO FRON AC / 4º BIS;
Fonte de Recursos: 1021000000 ;
Programa de Trabalho: 171388;
Elemento de Despesa: 449052;
Plano Interno: E3PCFSCOUTR;

Rio Branco/AC, 3 de Março de 2026.

VICTOR VIEIRA DO AMARAL — 2º SGT
Resp pelo chefe da Seção de Fiscalização de Produtos Controlados Cmdo Fron AC/4º BIS

Psicologia
Retângulo





MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO DE FRONTEIRA ACRE/4º BATALHÃO DE INFANTARIA DE SELVA
4º Companhia de Fronteira/1956

Batalhão Plácido de Castro

ABERTURA DE AQUISIÇÃO POR DISPENSA ELETR

Aprovo o início do processo de dispensa de licitação, em favor do Cmdo Fron AC/4º BIS , com fulcro

no caput do art. 75, inciso Ii, da Lei 14.133/21 e com base na provisão orçamentária do CENTRO DE

OBTENÇÕES DO EXÉRCITO, já descentralizado para a aquisição de Caixa Baú Case, demandando

a correta observância dos preceitos legais que regem as aquisições de material do Governo Federal.

NC ESFERA | PTRES FONTE ND UGR PI VALOR

2026NC400119 1 232180 | 1021000000 | 449052 | 167504 | E3PCFSCOUTR | 6.000,00

f dá

Psicologia
Retângulo



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO DE FRONTEIRA ACRE/4º BATALHÃO DE INFANTARIA DE SELVA
4º Companhia de Fronteira/1956

Batalhão Plácido de Castro

DECLARAÇÃO

Declaro, para fins de atendimento à lei de Responsabilidade Fiscal, que a aquisição não importa
criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete aumento de despesa,
bem como somente será realizada a dispensa mediante disponibilidade de receita destinada a aten-
der despesas com a aquisição de Caixa Baú Case para transporte de PCE.

Rio Branco -AC, 3 de Março de 2026.

/ ZA ZA

FÁBIO notário ANTOSALCÂNTARA- Cel
Ordenadof de Despgsas do Cmdo Fron AC/ 4º BIS

Psicologia
Retângulo



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMA-12ºRM-17 BDA INFSL
COMANDO DE FRONTEIRA ACRE/4º BIS

4º COMPANHIA DE FRONTEIRA
BATALHÃO PLÁCIDO DE CASTRO

Número do Documento de Formalização da Demanda: 01/2026

1. Informações Gerais

Área requisitante Data da conclusão da contratação

SFPC/4º BIS e Re,
Descrição sucinta do objeto

Aquisição de material de Caixa Baú case

Goau prioridade compra
ALTO

2. Justificativa de Necessidade
A contratação na forma e condições indicadas nesta requisição é fundamental para a execução dos objetivos desta

Organização Militar, tendo em vista a realização do transporte e armazenamento de armamentos pré-destruídos no

contexto da CRDAM e Op Vulcão do Serviço de Fiscalização de Produtos Controlados do 4º BIS.

3. Material: Caixa Baú Case.

3.1 Materiais

NºdoitemClasse PDM Descrição Qtd Val. umt. (R$)Val. total (R$)

1 CAIXA BÁU Caixa Baú Case Comprimento: 100cm largura: 60cm Altura: 3 2.131,09 6.393,27

CASE 40cm, com Suporte de Empilhamento Padrão, material:
Estrutura de 10mm revestido em Laminado TX preta, nível
de proteção IP44 Revestimento resistente a água, Cantos de
metal cromado. 4 Rodas Giratórias 360º de 3 polegadas no

Nuas mínimo duas com freio, 2 fechos Embutidos cromado para

cadeado, 02 dobradiças na tampa com limitador de abertura

de 90º, Cantoneira em L nas laterais de 25 mm, 2 Alças

embutidas, capacidade total 200 kg

4. Serviços
Nenhum serviço incluído.

5. Responsáveis
Todas as assinaturas cletrômicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no $3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

VICTOR VIEIRA DO AMARAL — 2º SGT

Integrante Requisitante

6. Acompanhamento
Nenhum acompanhamento incluído.

Psicologia
Retângulo



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO DE FRONTEIRA ACRE/4º BATALHÃO DE INFANTARIA DE SELVA
(42 Companhia de Fronteira/1956)

(Batalhão Plácido de Castro)

PROCESSO: 65323.002157/2026-10

ASSUNTO: Aquisição de Caixa Baú Case

Justificativa para Dispensa de Elaboração de ETP e Matriz de Riscos

Considerando a contratação direta pretendida por meio de dispensa de licitação, nos termos do art. 75, inciso

11, da Lei nº 14.133/2021, cujo valor não excede o limite da Dispensa para compras e outros serviços, justifica-

se a não elaboração de Estudo Técnico Preliminar (ETP) e Matriz de Riscos, pelos seguintes fundamentos:

1. Baixa complexidade e reduzido valor do objeto contratado: Trata-se de aquisição/contratação de pequeno

valor, de objeto padronizado e de execução simples, o que não demanda análise técnica aprofundada ou

planejamento detalhado, conforme a natureza do item envolvido.

2. Proporcionalidade e razoabilidade: A elaboração de ETP e de Matriz de Riscos, apesar de recomendada

para contratações mais complexas, deve observar os princípios da economicidade, da eficiência e da

razoabilidade (art. 5º da Lei nº 14.133/2021), sendo desnecessária para contratações de baixo risco e baixa

materialidade, como é o caso.

3. Previsão legal e entendimento da doutrina e órgãos de controle: A própria legislação não exige

expressamente a elaboração de ETP e de Matriz de Riscos para todas as dispensas de licitação, sendo sua

obrigatoriedade condicionada à complexidade e criticidade da contratação (art. 18, caput e 81º, e art. 22 da

Lei nº 14.133/2021). A ausência desses documentos não compromete a legalidade ou a segurança jurídica da

contratação, desde que haja justificativa compatível com a natureza do objeto.

Diante do exposto, entende-se que a não elaboração de Estudo Técnico Preliminar e Matriz de Riscos está

alinhada com os princípios da proporcionalidade, eficiência e economicidade, assegurando o cumprimento

do interesse público e a celeridade na contratação.

Rio Branco, AC, 3 de Maço 2026

(921
VICTOR VIEIRA DO AMARAL — 2º SGT

Responsável pela pesquisa

Psicologia
Retângulo
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29/01/2026, 12:51

NÚMERO

UG EMITENTE

OPERAÇÃO DE
CRÉDITO

DATA EMISSÃO

VALOR TOTAL

TIPO
DESCENTRALIZAÇÃO

TAXA CÂMBIO

= cópico
TRANSFERÊNCIA

DESCRIÇÃO

SISTEMA ORIGEM

SAG - Cel Manfrini

Nota de Crédito Nº 2026Nc400119 da UG 167504

2026NC400119

167504

DESCENTRALIZACAO

21/01/2026

R$ 6.000,00

PROVISAO

0,0000

o

DFPC - Aq de case baú/ Conf Art 5º da Lei 10834 de 29 Dez 03 e a Port 102 Cmt Ex
de 06 Mar 06. SIGELOG (Empenho até 30JUN26)

SIAFI-STN

*Y UG Favorecida: 167002

*”Y Sequencial: 1 - Total: R$ 6.000,00

ORIGEM DO CRÉDITO

TIPO ITEM NUM

ORIGEM 1 1

DESTINO DO CRÉDITO

TIPO ITEM NUM

DESTINO 1 1

uG
FAV ESF PTRES FONTE ND UGR

167002 1 232180 1021000000 449000 167504  E3PCFSCDEGE

uG
FAV ESF PTRES FONTE ND UGR

167002 1 232180 1021000000 449052 167504  E3PCFSCOUTR

Total da UG: R$ 6.000,00

VALOR

R$
6.000,00

VALOR

R$
6.000,00



(9 Compras.govbr

Relatório de pesquisa de preço
Relatório Resumido

Informações básicas

Número da Pesquisa UASG Status Editado por

20/2026 160002 Concluída ANGRA CAVALCANTE DA SILVA

Título: ADESÃO A ATA FLIGTH CASE

Observações:

Total de itens cotados: 1 Valor total da pesquisa de preços: R$21432900

i ns cotados

Item: 1

Descrição do item Unidade de Fomecimento Quantidade

603635 - Caixa Material Compensado . Tipo Caixa: "Flight Case”,
Altura: 540 MM, Caracteristicas Adicionais: Revestimento Externo Unidade
Em Fórmica Texturizada Preta, Largura 1: 1900 M

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Media O Mediana
R$ 2000.0000 R$21310967 R$2.143.2900

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Se periodo: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade
1 | COMITE PARALIMPICO BRASILEIRO - à isdidé

SP - Compras govbr
COMITE PARALIMPICO BRASILEIRO -

2 | cp-Comprasgovbr à Soçade
3 | COMITE PARALIMPICO BRASILEIRO - 2 Unidade

SP - Compras govbr
COMANDO DO EXERCITO - Compras.4 1 Unidadegovbr

s | COMANDO DO EXERCITO - Compras O und
govbr

” COMANDO DO EXERCITO - Compras asas
govbr

; COMANDO DO EXERCITO - Compras, a
govbr
PREFEITURA MUNICIPAL DE

8 1 SoINVILLE-Comprasgovbr aupneeo
o | PREFEITURA MUNICIPAL DE E nada

JOINVILLE - Compras.gov br

ciente de Variação: 4,8062%
io Padrão: 102.4256

Maior Preço: R$ 2.250.0000

Preço unitário

R$ 1579.5000

R$ 1787,0000

R$ 1700,0000

R$ 4287.9200

R$ 2000.0000

R$ 1878,0000

R$2143,2900

R$ 2250,0000

R$ 1765,0000

Data

31/10/2025

31/10/2025

31/10/2025

26/06/2025

16/06/2025

23/05/2025

26/03/2025

20/03/2025

20/03/2025

Compõe

Sim

Não



Legenda:
44 Compra ou item com evento alteração de situação após homologação.
i Compra ou item sofreu atualização após homologação.

Relatório emitido em 25/02/2026 15:53

Memória de cálculo (Art.3º, inciso VII - IN SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2027:
- Média: corresponde à soma dos valores das amostras que compõem a pesquisa, dividida pelo número de amostras que
compõem a pesquisa.
- Mediana: medida de tendência central das amostras que compõem a pesquisa que corresponde ao valor central do conjunto de
valores extraídos.
- Desvio Padrão: É a raiz quadrada da variância de X ou também conhecido como a raiz quadrada do valor médio entre Xu,
onde 4 representa a média aritmética dos valores que compõem a pesquisa.

- Coeficiente de variação: É uma medida de dispersão calculada entre a divisão do desvio padrão e a média aritmética dos valores
que compõem a pesquisa.

Dc=—
“



TOU
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado: A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 23/03/2026 17:59:06

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: NOVA SOLUCOES LTDA
CNPJ: 57.027.920/0001-10

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ —
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

[Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26

de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor
CNPJ: 57.027.920/0001-10
Razão Social: NOVA SOLUCOES LTDA
Nome Fantasia: NOVA SOLUCOES LTDA
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 24/09/2026
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI. Não

«Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta
Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta

Níveis cadastrados:
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.
I - Credenciamento
II - Habilitação Juridica
III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGEN Validade: 31/08/2026 Automática
e FGTS Validade: 29/03/2026 Automática

Trabalhista  (http://www.tstjus.br/certidao) Validade: 13/09/2026 Automática
IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 05/05/2026
Receita Municipal Validade: 01/06/2026

VI - Qualificação Econômico-Financeira
Validade: 30/06/2026

Emitido em: 23/03/2026 17:59 Id 1
CPE: 016. XXX XXX-31 Nome: DIEGO RAFAEL MORAES ALVES



Caixa Baú Tipo Case com Rodízios

Dimensões externas:

e Comprimento: 100 cm

e Largura:60 cm

e Altura:40 cm



CAPCASE
Estrutura e materiais:

e Construção em painel de alta resistência com espessura de 10 mm

e Revestimento externo em laminado texturizado (TX) na cor preta

e Cantos reforçados com acabamento em metal cromado

* Perfis estruturais em alumínio com cantoneiras laterais em “L” de 25 mm

Proteção e durabilidade:

e Grau de proteção IP44, oferecendo resistência contra respingos de água

e Superfície resistente à umidade e ao desgaste

Mobilidade e transporte:

* Equipado com 4 rodas giratórias de 360º (mínimo 3”)

* Sendo 2 rodas com sistema de freio para maior estabilidade

e 2alças laterais embutidas para facilitar o manuseio

Sistema de fechamento e segurança:

e 2fechos metálicos embutidos com possibilidade de uso de cadeado

* Tampa com 2 dobradiças reforçadas

* Limitador de abertura com ângulo de até 90º

Empilhamento:

e Sistema de encaixe padrão para empilhamento seguro entre unidades

Capacidade de carga:

* Suporta até 200 kg distribuídos



NOVA SOLUCÕES LTDA

CNPJ: 57.027.920/0001-10

PROPOSTA COMERCIAL

Ref: Dispensa Eletrônica nº 39/2026

Processo Administrativo nº 65323.002157/2026-10

Nome Fantasia: NOVA SOLUCOES LTDA

Razão Social: NOVA SOLUCOES LTDA

NIRE: 42208663635

CNPJ: 57.027.920/0001-10

Inscrição Estadual: 263118800

Inscrição Municipal: 9085809

Telefone: (48) 9 8458-0150

Email: Novasolu licitaDamail.com

Dados Bancarios BANCO DO BRASIL - AG: 2638-7 C/C: 98866-9

Endereço: Av. Ceniro Luiz Ribeiro Martins, 123 - Sala 2, Forquilhas, São José, Santa

Catarina, 88107-479.

Pedro Felipe Meotti / CPF: 106.217.079-29 / RG: 7.696.437 SSP-SCRepresentante Legal: +]

ITEM DESCRIÇÃO UND | QUANT. | VALOR UNIT. | VALOR TOTAL

1 Caixa Baú Case Comprimento: 100cm UND 03 R$ 1.949,00 R$ 5.847,00

largura: 60cm Altura:40cm, com Suporte

de Empilhamento Padrão, material:

Estrutura de 10mm revestido em

Laminado TX preta, nível de proteção

IP44 Revestimento resistente a água,

Cantos de metal cromado. 4 Rodas

Giratórias 360º de 3 polegadas no

mínimo duas com freio, 2 fechos

Embutidos cromado para cadeado, 02

dobradiças na tampa com limitador de

abertura de 90º, Cantoneira em L nas

laterais de 25mm, 2 Alças embutidas,
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NOVA SOLUCÕES LTDA
CNPJ: 57.027.920/0001-10

capacidade total 200 kg.

MARCA/MODELO: Capcase/Case baú

| VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$ 5.847,00 (Cinco Mil e Oitocentos e Quarenta e Sete Reais)

O preço proposto acima contempla todas as despesas decorrentes do fornecimento dos

produtos, tais como, as despesas com frete, mão-de-obra, impostos, seguro, e todos os

demais encargos e tributos pertinente, bem como os constantes na legislação

trabalhista, previdenciária, fiscal e civil decorrentes, correrão por conta da empresa

contratada.

Validade da Proposta: conforme edital.

Prazo de entrega: 30 (trinta) dias corridos.

São José/SC, em 19 de março de 2026.
Assinado de forma

PEDRO FELIPE ajraizertebro
MEOTTI:1062 horn o621707:2s1707929  Dedosanensto

09:07:17 -0300'

Pedro Felipe Meotti
RG: 7.696.437

CPF: 106.217.079-29
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Cadastro Informativo de Créditos Não Quitados do Setor Público Federal (CADIN)
Consulta Contratante Emissão em 23/03/2026, 17:58

cer rcnp3: 57.027.920/0001-10 situação para a Estera Fedora! REGULAR

Nenhum registro ativo localizado - Situação REGULAR

Código de Validação: NTNIYzdmNDNINGMWNDMzOTZhYWQSNzIXMGELNWMyMzYyMGMSNGNKNDF)Yig40DAWMGVMYIgZNTFINDNhYTZÍYQ==

Para validar esse documento acesse a opção Cadastro -> Validar Relatórios.

a ar Pradir à cor raniizara nela Administração Pública no momento da operação a que se destina




